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CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS NO COMPLEXO LAGUNAR DA BARRA DA TIJUCA, 
JACAREPAGUÁ E RECREIO DOS BANDEIRANTES 
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ANEXO VII – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 
 

CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 

CONCORRÊNCIA n° 05/2023 

 

(Local e Data) 

À 

[•] 

Prezados Senhores, 

 

Ref.: FIANÇA BANCÁRIA 

 

1) Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o BANCO [•], com sede 
na Cidade de [•] Estado de [•], na Rua [•], nº [•], inscrito no CNPJ do MF sob o nº [•], 
por seus representantes legais abaixo assinados, se declara fiador e principal 
pagador, até o limite de R$ [•] ([•]), da empresa [•], estabelecida na Cidade de [•], 
Estado de [•], na Rua [•], nº [•], inscrita no CNPJ do MF sob o nº [•], em garantia à 
fiel, completa, cabal e perfeita manutenção das condições da Proposta Econômica 
apresentada na Licitação - Concorrência nº [•]//2023, cujo objeto compreende a 
implantação, operação e manutenção de sistema de transporte aquaviário de 
passageiros no sistema lagunar da Barra da Tijuca, Jacarepaguá e Recreio dos 
Bandeirantes, na cidade do Rio de Janeiro. 

2) O valor limite acima estabelecido será automaticamente atualizado na mesma 
época, forma e periodicidade determinada no item 7.4 do Edital. 

3) A fiança ora concedida visa assegurar, por parte da afiançada, todo e qualquer 
descumprimento das obrigações previstas no Edital da Concorrência em questão, 
da qual participa a Licitante, podendo o valor de tal fiança ser recebido por essa 
Comissão Especial de Licitação ou pelo Poder Concedente, a qualquer tempo, 
independentemente de autorização ou mera concordância da afiançada, ou ainda 
de ordem judicial, bem como de qualquer prévia justificativa. 
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4) Esta fiança tornar-se-á exigível se: 

 

a) a Licitante não mantiver sua proposta durante o período de validade 
estabelecido; 

b) a Licitante incorra em alguma conduta passível de penalização, nos termos 
da legislação aplicável, do Edital e Anexos 

c) a Licitante, se Adjudicatária, deixe de assinar o Contrato de Concessão por 
qualquer motivo a ela imputado. 

5) O valor desta fiança poderá ser recebido por essa Comissão Especial de 
Licitação ou pelo Poder Concedente, a qualquer tempo, independentemente de 
autorização ou mera concordância da afiançada, ou ainda de ordem judicial, bem 
como de qualquer prévia justificativa. 

6) Este Banco, neste ato, renuncia expressamente aos benefícios do artigo 827, 835 
e 838 do Código Civil Brasileiro e, declara, sob as penas da Lei que: 

(i) está legalmente autorizado a emitir a presente Carta de Fiança; 

(ii) esta fiança se acha devidamente contabilizada, satisfazendo todas as 
exigências da legislação bancária e regulamentações do Banco Central 
do Brasil, aplicáveis; 

(iii) o valor desta fiança está contido nos limites permitidos por aquela 
instituição federal. 

7) Esta fiança bancária vigorará pelo prazo de [•] dias, após o prazo para 
apresentação das propostas estabelecidas no Edital, prorrogáveis 
automaticamente por iguais períodos, e serão devolvidas após a apresentação da 
Garantia de Execução contratual, estando sua liberação, em qualquer caso, 
condicionada a comunicação formal desta Comissão Especial de Licitação ou do 
Poder Concedente. 

 

[LOCAL], [DATA] [ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA] 

 

[BANCO] 
Por seu representante legal 
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RG nº [•] 
CPF/MF sob o nº 

 


